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EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N." OO5. DE 23 DE AGOSTO DE 2016.
Gabinete da Câmara

"Altera o artigo 32 da Lei Orgânica Municipal de Victor
Graeff, e dá outras providências."

A MESA DA CÂM.q,RA MUNICIPAL DE
VEREADORES, do Município de Victor Graeff, nos

termos do Art. 46 - § 3o. da Lei Orgânica Municipal,
promulga a seguinte,Emenda à Lei Orgânica:

Art. 1o. Fica alterado o artigo 32 da Lei Orgânica Municipal de Victor Graeff, o qual passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 32. A Câmara Municipal de Vereadores de Victor Graeff reunir-se-á,
anualmente, de forma ordinária:

I - de 1" de janeiro a 31 de dezembro no 1o ano da Legislatura e;

II - de 1o de fevereiro a 31 de dezembro nos 2o, 3o e 4o anos da Legislatura.
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Art,2". Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal, aprovada pela Câmara Municipal, será por
ela promulgada e entrar em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Vereadores - Victor Graeff, em 23''de agosto do ano de 2016.
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